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SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 14 DE JULHO DE 2022

 

SERÁ JULGADO, PELO(A) 2ª CÂMARA CRIMINAL EM 14 DE JULHO DE 2022 A

PARTIR DAS 09H00MIN. OS SEGUINTES PROCESSOS:
OBSERVAÇÃO 1: (ART. 388) § 2º O ADVOGADO QUE PRETENDER FAZER SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÁ

MANIFESTAR-SE ANTES DO ANÚNCIO DO JULGAMENTO DO PROCESSO, OU, AINDA, REALIZAR SUA INSCRIÇÃO

PELA INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.TJMA.JUS.BR, QUANDO NÃO SE TRATAR DE SESSÃO VIRTUAL.

PARA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

MARANHÃO DEVE SER OBSERVADA AS DIRETRIZES DA RESOLUÇÃO Nº. 465 (22/06/2022) DO CNJ.

NO CASO DE PROCESSO INCLUÍDO EM PAUTA DE SESSÃO VIRTUAL: “(ART. 346) § 1º AS SOLICITAÇÕES DE

RETIRADA DE PAUTA DA SESSÃO VIRTUAL, PARA FINS DE SUSTENTAÇÃO ORAL, DEVERÃO SER REALIZADAS

MEDIANTE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO NOS AUTOS, EM ATÉ 24 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO HORÁRIO

PREVISTO PARA ABERTURA DA SESSÃO VIRTUAL.

OBSERVAÇÃO 2: SR. ADVOGADO, O ACESSO NA SESSÃO DE VIDEOCONFERÊNCIA, PARA FINS DE SUSTENTAÇÃO
ORAL É REALIZADO PELA PLATAFORMA ZOOM (BAIXAR APLICATIVO NO SEU DISPOSITIVO) APÓS, ACESSE: * SITE
DO TJMA.JUS.BR> ABA TRIBUNAL DE JUSTIÇA (CANTO SUPERIOR ESQUERDO) > SALAS VIRTUAIS > BUSCAR A
SALA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA > ENTRAR E AGUARDAR AUTORIZAÇÃO.

 

 

# PAUTADOS PARA ESTA SESSÃO
 

01 - HABEAS CORPUS Nº 0803693-37.2022.8.10.0000
PACIENTE(S): URIEL HENRIQUE SERRA DE SOUSA (PRESO)
IMPETRANTE(S) :DANILLO FLAUBERTH LIMA DOS SANTOS,FELIX HENRIQUE
FRANCA DO ROSARIO e ADRIANO WAGNER ARAÚJO CUNHA – MA9345
IMPETRADO(S)   :      JUÍZO DA 1ª VARA DE VARGEM GRANDE – MA
RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
parecer: “pelo conhecimento parcial e na parte conhecida pela denegação “ - DRA.

MARIA DE FÁTIMA TRAVASSOS CORDEIRO

 
02 - APELAÇÃO CRIMINAL – VIANA/MA - Nº ÚNICO:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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0000567-91.2020.8.10.0061
APELANTE : SILDINALDO MOREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: TÚLIO LICÍNIO CURVELA GARCIA
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR : DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
REVISOR : DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

parecer: “conhecimento e provimento do Recurso interposto em favor de

SILDINALDO MOREIRA”. DRA. REGINA MARIA DA COSTA LEITE

 

03 - HABEAS CORPUS Nº 0808165-81.2022.8.10.0000
PACIENTE(S): ALEXANDRE DE SOUSA PEREIRA (PRESO)
IMPETRANTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
IMPETRADO(S)   :      JUÍZO DA 6ª VARA CRIMINAL DE SÃO LUÍS – MA
RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
parecer:“pelo conhecimento e denegação”- DRA. MARIA DE FÁTIMA TRAVASSOS

CORDEIRO

 

# RETIRADOS DA SESSÃO VIRTUAL DE 07 A 14.07.22

 

 
04- APELAÇÃO CRIMINAL Nº ÚNICO: 0002438-84.2014.8.10.0056–
SANTA INÊS (MA)
APELANTE : FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA
ADVOGADO : JOILSON ALVES SILVA (OAB/MA Nº 20.760)
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR : DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
REVISOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO
parecer: “ser mantida integralmente a sentença condenatória, proferida em desfavor de
Francisco Gregório da Silva” – DRA. LÍGIA MARIA DA SILVA CAVALCANTI

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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05 - HABEAS CORPUS Nº 0800778-15.2022.8.10.0000
PACIENTE: ANTONIO GILSON DE SOUSA
Impetrante: EMANOEL DA SILVA MIRANDA SILVA (OAB/MA nº 23931)
IMPETRADA: JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO LUÍS GONZAGA, MA

RELATOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO
parecer: “ser mantida integralmente a sentença condenatória, proferida em desfavor de
Francisco Gregório da Silva” – DRA. LÍGIA MARIA DA SILVA CAVALCANTI

 

PROCESSOS DO SISTEMA THEMIS - FÍSICOS
 

06-PROCESSO CRIMINAL | RECURSOS | APELAÇÃO CRIMINAL NÚMERO
PROCESSO N.º 0026132-19.2015.8.10.0001
PROTOCOLO N.º 020636 / 2020 - SÃO LUÍS
 
APELANTE: RAYLSON DOS SANTOS DE JESUS, ANTONIO FRANCISCO DA

CRUZ

DEFENSOR
PÚBLICO:

- LUCIO LINS SIQUEIRA RAMOS

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROMOTOR(A)(ES): - MARCO AURELIO RAMOS FONSECA

RELATOR: DES. FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
parecer:“conhecimento e parcial provimento”. - DR.KRISHNAMURTI
LOPES MENDES FRANÇA
 
 
07-PROCESSO CRIMINAL | RECURSOS | APELAÇÃO CRIMINAL NÚMERO
PROCESSO N.º 0044474-54.2010.8.10.0001
PROTOCOLO N.º 016358 / 2020 - SÃO LUÍS
 
APELANTE: ANTONIO ALVES MOURA

DEFENSOR PÚBLICO: PI11331 - PABLO CAMARÇO DE OLIVEIRA

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROMOTOR(A)(ES): - RODOLFO SOARES DOS REIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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RELATOR: DES. FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

Parecer: “ pelo conhecimento e parcial provimento do recurso”- DR:

JOAQUIM HENRIQUE DE CARVALHO LOBATO.

 

 

SÃO LUÍS 07 DE JULHO DE 2022.

 

DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

Desembargador JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
Matrícula 16048

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 12/07/2022 15:52 (JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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